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Código Penal, praticado em Dezembro de 1999, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 14 de Fevereiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

15 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria José Antunes
Simões. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Leite.

Aviso de contumácia n.º 4220/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
José Antunes Simões, juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1188/03.4PEAMD, pendente neste
Tribunal, contra o arguido José Lino Pereira Moreira, filho de
Valentim Pereira Moreira e de Claudina Landim, natural de Lisboa,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 18 de Janeiro de 1981, ti-
tular do bilhete de identidade n.º 123581840, com domicílio no
Bairro da Bela Vista, 63, 2700-000 Amadora, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de condução sem habilitação legal, pre-
visto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Ja-
neiro, praticado em 2 de Setembro de 2003, foi o mesmo declarado
contumaz, em 14 de Fevereiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

15 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria José Antunes
Simões. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Leite.

Aviso de contumácia n.º 4221/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
José Antunes Simões, juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 11 925/03.1TDLSB, pendente neste
Tribunal, contra a arguida Odete Fernanda da Rosa Rasquilho, filha
de Gil João Trindade Rasquilho e de Maria José Rosa, natural de Nisa,
de nacionalidade portuguesa, nascida em 21 de Janeiro de 1982,
solteira, titular do bilhete de identidade n.º 14034571, com domicí-
lio na Rua dos Arcos, lote 5, 1.º, direito, Apelação, Loures, por se
encontrar acusada da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 24 de Julho de 2003,
foi a mesma declarada contumaz, em 14 de Fevereiro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

15 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria José Antunes
Simões. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Leite.

Aviso de contumácia n.º 4222/2005 — AP. — O Dr. Alberto
António Moreira Mira, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 798/02.1JDLSB, pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido Muzafaar Iqbal, filho de Mohammad
Yashin e de Fátima Bibi, natural do Paquistão, de nacionalidade
paquistanesa, nascido em 25 de Março de 1971, casado, titular do
passaporte n.º J759113, com domicílio na Rua Particular, 5, 1.º, A,
Azinhaga dos Lameiros, 1600-000 Lisboa, por se encontrar acusado

da prática de um crime de falsificação de documento, previsto e
punido pelo artigo 256.º do Código Penal, praticado em 16 de Mar-
ço de 1999, foi o mesmo declarado contumaz, em 10 de Fevereiro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

15 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, Alberto António
Moreira Mira. — A Oficial de Justiça, Teresa Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 4223/2005 — AP. — O Dr. João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1842/98.0JDLSB, pendente neste
Tribunal, contra a arguida Maria Fernanda Silva Oliveira, filha de
José Henrique Oliveira Cristóvão e de Arlete Jesus Sílvia Oliveira,
de nacionalidade portuguesa, nascida em 8 de Maio de 1968, divor-
ciada, titular do bilhete de identidade n.º 8092708, com domicílio
no Bairro Municipal, lote 5, 3-D, Póvoa de Santa Iria, 2625-000
Póvoa de Santa Iria, por se encontrar acusada da prática de um cri-
me de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do Có-
digo Penal, praticado em 21 de Março de 1998, por despacho de 14
de Fevereiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

16 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, João Manuel
Monteiro Amaro. — O Oficial de Justiça, Carlos Manuel Matos.

Aviso de contumácia n.º 4224/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
José Antunes Simões, juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 626/02.8SDLSB, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Hélder Lopes Ramos, filho de Alfredo Pedro
Ramos e de Maria da Luz Lopes, natural de Lisboa, São Sebastião da
Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 28 de Abril
de 1978, com domicílio na Rua de Vasco da Gama Fernandes, lote
13, rés-do-chão, direito, Alto do Lumiar, Lisboa, por se encontrar
acusado da prática de um crime de ameaça, previsto e punido pelo
artigo 153.º do Código Penal, praticado em 4 de Novembro de 2002,
foi o mesmo declarado contumaz, em 14 de Fevereiro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

16 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria José Antunes
Simões. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Leite.

Aviso de contumácia n.º 4225/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
José Antunes Simões, juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 5422/03.2TDLSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Rui Manuel Teixeira dos Santos, filho de
António Sousa dos Santos e de Maria Dolorosa da Costa Teixeira
Santos, natural de Lamego, de nacionalidade portuguesa, nascido em
12 de Maio de 1966, titular do bilhete de identidade n.º 09600755,
com domicílio na Rua de António dos Reis, lote 15, cave esquerda,
Linhó, Sintra, por se encontrar acusado da prática de um crime de
furto qualificado (em supermercado), praticado em 19 de Novembro
de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 14 de Fevereiro de
2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A
declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do ar-
guido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade


